
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENA 
Estado de Minas Gerais 

LEI Nº. 1.879, de 19 de agosto de 2019. 

Autoriza o Município de Mantena, Estado de Minas 
Gerais, a contratar com o Banco de Desenvolvimento 
de Minas Gerais S/A - BDMG, operacñes de crédito 
com outorga de garantia e dá outras providencias. 

O Prefeito Municipal de Mantena. 

Faco saber que a Cámara Municipal aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º. Fica o Chefe do Executivo Municipal de Mantena autorizado a 
celebrar com o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S/ A - BDMG, operacóes de crédito 
até o montante de R$ 2.000.000,00 (dois rnilhóes de reais), destinadas ao financiamento de obras 
de infraestrutura urbana observada a legislacáo vigente, em especial as disposicóes da Lei 
Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000. 

Art. 2º. Fica o Município autorizado a oferecer a vinculacáo em garantia 
das operacóes de crédito, por todo o tempo de vigencia dos contratos de financiamento e até a 
liquidacáo total da <lívida, sob a forma de Reserva de Meio de Pagamento, das Receitas de 
Transferencias oriundas do Imposto sobre Operacñes Relativas a Circulacáo de Mercadorias e 
sobre a Prestacáo de Servicos de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Cornunicacáo - 
ICMS e do Fundo de Participacáo dos Municípios - FPM, em montante necessário e suficiente 
para a arnortizacáo das parcelas do principal e o pagamento dos acessórios da <lívida. 

Parágrafo Único. As receitas de transferencias sobre as quais se autoriza a 
vinculacáo em garantia, em caso de sua extincáo, seráo substituídas pelas receitas que viera serem 
estabelecidas constitucionalmente, independentemente de nova autorizacáo, 

Art. 3º. O Chefe do Executivo do Município está autorizado a constituir o 
Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S/ A - BDMG como seu mandatário, com poderes 
irrevogáveis e irretratáveis, para receber junto as fontes pagadoras das receitas de transferencias 
mencionadas no caput do artigo segundo, os recursos vinculados, podendo utilizar esses recursos 
no pagamento do que !he for devido por forca dos contratos a que se refere o artigo primeiro. 

Parágrafo Único. Os poderes mencionados se limitam aos casos de 
inadimplemento do Município e se restringem as parcelas vencidas e nao pagas. 

Art. 4°. Fica o Município autorizado a: 
a) participar e assinar contratos, convenios, aditivos e termos que 

possibilitem a execucáo da presente Lei. 
b) aceitar todas as condicóes estabelecidas pelas normas do BDMG 

referentes as operacóes de crédito, vigentes a época da assinatura dos contratos de financiamento. 
e) abrir conta bancária vinculada ao contrato de financiamento, no Banco, 

destinada a centralizar a movimentacáo dos recursos decorrentes do referido contrato. 
d) aceitar o foro da cidade de Belo Horizonte para dirimir 
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controvérsias decorrentes da execucáo dos contratos. 

Art. 5º. Os recursos provenientes da operacáo de crédito a que se refere esta 
Lei deveráo ser consignados como receita no Orcamento ou em créditos adicionais, nos termos do 
inc. 11, § 1°, art. 32, da Lei Complementar 101/2000. 

Art. 6º. Os orcamentos municipais consignaráo, obrigatoriamente, as 
dotacóes necessárias as arnortizacóes e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos 
contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro. 

Art. 7º. Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos especiais 
destinados a fazer face aos pagamentos de obrigacóes decorrentes das operacóes de crédito ora 
autorizadas. 

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacáo, revogadas as 
disposicñes em contrário. 

Prefeitura Municipal de Mantena, aos 19 (dezenove) dias do mes de agosto de 
2019. 76º de ErnancipacáoPolitica. 

ª�º Prefeito Municipal 

CERTIDÁO 
Certifico para os devidos fins que a presente Lei foi publicada por 
afixacáo no quadro de avisos desta Prefeitura. Mantena, 
_j_9_1Jl8_¡2019. Wr/Jil:YX\ 

Deusely Elizeu da silva Lessa 
Chefe de Servico de Adrninistracáo 

Mlltrír11lll 120.704/()1', 

Registro fls. 03 do Livro Mecanizado nº. 01/2019. 
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